
LEGISLATIVO. 89 

Carta de lei, pela qual Vossa 11fagestade manda e.recntar 
o decreto da Assembléa Geral Legislativa, que Hmtve por 
bem sanccionar. sobre a nora arrecadaçclo das contribuições, 
que ate agora entravam no cofre da Intendencia Geral da 
Policüt, na {órma acima declarada. 

Para Vossa .Magestade Imperial ver. 

Albino dos Santos Pereira a fez. 

Registrada a fl. 9 do livro õ. o do registro de cartas, 
leis, e alvaras.-Secretaria de Estado dos Negocias do 
Impcrio em 8 de Novembro ele 182i .-João Baptista de 
Carvalho. 

1)1onsenhor Miranda. 

Foi pu1Jlicada esta carta de lei, nesta Chancellaria
mór do Imperio do Brazil.- Rio de Janeiro em 10 de 
Novembro de 1827.- Francisco Xavier Rapozo de Al
buquerque. 

Registrada na Chancellaria-mór do lmperio do Brazil 
a 11. 9~ do livro de cartas_, leis, e alvarás.- Rio de 
Janeiro em 10 do Novcmhro ele 1827 .-Demetrio José da 
Cruz. 

LEI- DE ü DE NOVEMBRO DE 1827. 

:Manda applicar os legados pios não cumpridos aos hospitaes de 
caridade dos districtos respectivos e onde não os houver a 
criação de expostos. 

D. Pedro I, por Graça de Deus, e unanime accla
m:Jção dos povos, Imperador Constitucional e Defensor 
Perpetuo do Brazil: Fazemos s:~ber a todos os nossos 
subditos que a Assembléa Geral decretou, e nós que
remos a lei seguinte: 

Art. 1. o Fica derogado o alvará de õ de Setembro de 
i78G, pelo qual erão applicadas ao Hospital Real de S. 
José ela cidade de Lisboa as duas terças partes dos lega
dos pios não cumpridos no territorio do Imperio, com 
reserva só mente da terça parte para os hospitaes do paiz. 
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Art. 2. o Todos os legados pios, não cumpridos no Im
perio, ficam applicados in soliclum aos hospitacs do dis
tri.cto respectivo . 
. Art. 3. o Nas provincias, em que por ora não ha hos

pitaes de caridade, far-sc-ha a applicação dos mencio
nados legados á criação de expostos. 

Mandamos portanto a todas as autoridades, a quem o 
conhecimento e execução da referida lei pertencer, que 
a cumpram, e façam cumprir. e guardar tão inteira
mente como nella se contém. O Secr·etal'io de Estado dos 
Negocios do Imperio a faça imprimir, publicar, e correr. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro ao~ 6 dias do mez ue 
Novembro de 1827, 6.o da InJrpendencia e do Impe
rio. 

IMPERADOR com rubrica e guarda. 

(L. S.) 

Visconde de S. Leopoldo. 

Carta de lei, pela qual Vossa Magestade Imperial manda 
executar o decreto da Assembléa Geral Legislativa:. que 
Houve por bem sanccionar, sobre a nova applicação dos 
legados pios não cumpridos no Imperio do Brazil, na fórma 
acima declarada. 

Para Vossa Magestado Imperial ver. 

Albino dos Santos Pereira a fez. 

Registrada a fl. 8 do livro 5. o do registro de leis, 
alvarás, e cartas.-Secretaria de Estado dos Negocias 
do Imperio em 8 de Novembro de !827 .-João Baptista 
de Carvalho . 

Monsenhor Miranda. 

Foi publicada esta carta de lei nesta Chancellaria-mór 
do Imperio do Brazil.- Rio de Janeiro em :1.0 de No
vembro de !827.- Francisco Xavier Rapozo de Albu
querque. 

Registrada na Chancellaria-mór do Imperio do Brazil 
a fl. 9~ do livro l. o de cart(ls, leis, e alvarás. -Rio de 
Janeiro em !O de Novembro (je 1827 .-Demetrio José da 
Cruz. 


